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PROCESSO LICITATORIO N° 011/2026
PREGAO ELETRONICO N° 006/2026

PREAMBULO

Torna-se publico que a Prefeitura Municipal de Macururé-BA, por meio do Pregoeiro,
Sr. José Ronildo Rodrigues de Araujo, sediado na praca Municipal, s/n, Centro,
MACURURE- BA, realizard licitacdo, na modalidade PREGAO, na forma
ELETRONICA, nos termos da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislac&o
aplicavel e, ainda, de acordo com as condi¢fes estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitacio € a CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA
PARA CONFECCAO DE PROTESES DENTARIAS, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
MACURURE-BA, conforme condi¢Bes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitacdo sera dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referéncia, facultando-se ao licitante a participacdo em quantos itens forem de seu
interesse.

Os trabalhos serdo conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a insercdo e monitoramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletrbnica
www.portaldecompraspublicas.com.br. A Pregoeiro tera, dentre outras, as seguintes
atribuicdes: coordenar o processo licitatorio; receber, examinar e decidir as
impugnacdes e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsavel pela sua
elaboracéo; conduzir a sesséo publica na internet; verificar a conformidade da proposta
com 0s requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar
as condicdes de habilitagcdo; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando a
autoridade competente quando mantiver sua deciséo; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruido a autoridade responséavel pela adjudicacéo e propor a homologagao.

ORGAOS PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURE-BA.
INTERESSADOS:

DATA E HORA DE 09H:00M DO DIA 02/04/2026 (HORARIO DE BRASILIA).
INICIO DAS
PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE 23H:59M DO DIA 14/04/2026 (HORARIO DE BRASILIA).
PARA IMPUGNACAOQO:
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DAS PROPOSTAS:

DATA E HORA FINAL 09HOOM DO DIA 17/04/2026 (HORARIO DE BRASILIA).

DAS PROPOSTAS —
SESSAO PUBLICA:

DATA DE ABERTURA 09H:30M DO DIA 17/04/2026 (HORARIO DE BRASILIA).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO.

2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO

2.1. Poderdo patrticipar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente
credenciados na pagina eletrénica: www.portaldecompraspublicas.com.br

2.1.1. Os interessados deverdo atender as condi¢6es exigidas no cadastramento na
Plataforma do www.portaldecompraspublicas.com.br até o terceiro dia util anterior a
data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacbes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a
responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora da
licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos
orgaos responsaveis pela informacao, devendo proceder, imediatamente, a correcao ou
a alteracdo dos registros tdo logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4. A néo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo
no momento da habilitagéo.

2.5. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e do Decreto
n.° 8.538, de 2015.

2.6. N&o poderédo disputar esta licitagéo:
2.6.1. aquele que néo atenda as condigOes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do termo de referéncia, anteprojeto, do projeto basico ou do projeto
executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitagdo versar sobre servigcos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do
projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
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dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagdo
versar sobre servi¢cos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

2.6.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada
de participar da licitagcdo em decorréncia de sancdo que Ihe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com
agente publico que desempenhe fung¢do na licitagdo ou atue na fiscalizacdo ou na
gestédo do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracéo de
trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a condicBes analogas as de escravo
ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacao trabalhista;

2.6.8. agente publico do érgao ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas juridicas reunidas em consoércio;

2.6.10. Organizac¢fes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando
nessa condi¢cao;

2.6.11. N&o podera participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da
execucdo do contrato agente publico do érgdo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situacfes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou
apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a
matéria, conforme 8§ 1° do art. 9° da Lei n°® 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 serd também aplicado ao licitante que
atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sancdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da
personalidade juridica do licitante.

2.8. A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderao participar no apoio das
atividades de planejamento da contratacdo, de execucao da licitacdo ou de gestédo do
contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes publicos do 6rgao ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico.

2.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 ndo impede a licitagdo ou a contratacéo de
servi¢co que inclua como encargo do contratado a elaboracdo do projeto basico e do
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projeto executivo, nas contratagfes integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execucao.

2.11. Em licitagcbes e contratacOes realizadas no ambito de projetos e programas
parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagdo estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

2.12. Avedacdo de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a conducao
da contratacdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACAO

3.1. Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentacao
de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a
proposta com o preco ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sesséo
publica.

3.3. Caso a fase de habilitagcdo anteceda as fases de apresentacdo de propostas e
lances, os licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitacdo e a proposta com 0 preco ou o
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do
sistema, que:

3.4.1. esta ciente e concorda com as condi¢gfes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatorio;

3.4.2. ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢cdo de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitui¢do;
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3.4.3. ndo possui empregados executando trabalho degradante ou forcado,
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da
Constituicdo Federal;

3.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.5. Ollicitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio
do sistema eletrbnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico,
gue cumpre o0s requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos 88 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participacdo de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalagdo do campo “ndo” impedira o prosseguimento no certame, para
aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participagcdo ndo for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo “n&o” apenas produzira o efeito
de o licitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

3.7. Afalsidade da declaracéo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitante as
sancoes previstas na Lei n°® 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Oslicitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, ha hipétese de a fase de
habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento,
os documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessdao publica.

3.9. Na&o havera ordem de classificagéo na etapa de apresentacéo da proposta e dos
documentos de habilitagdo pelo licitante, o que ocorrera somente apos o0s
procedimentos de abertura da sessao publica e da fase de envio de lances.

3.10. Seréo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a
proposta dos licitantes convocados para apresentacdo de propostas, apos a fase de
envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera
parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando
do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras:
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3.11.1. a aplicacdo do intervalo minimo de diferenca de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidir4 tanto em relacdo aos lances intermediarios
guanto em relacéo ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final
minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no
sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor prego; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na
forma do item 4.11 possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgéo
ou entidade promotora da licitacdo, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos 6rgdos de controle externo e interno.

3.14. Caberd ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as
operacdes no sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo
6nus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas
pela Administracdo ou de sua desconexao.

3.15. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio
de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrbnico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitario e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

4.1.2. Marca de cada item ofertado;
4.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

4.1.4. Descricdo detalhada do objeto, contendo as informacBes similares a
especificagdo do Termo de Referéncia: indicando, no que for aplicavel, o modelo, prazo
de validade ou de garantia, niumero do registro ou inscricdo do bem no o6rgéo
competente, quando for o caso;

4.2. Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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4.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos 0s custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execug¢éo do objeto.

4.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seréo
de exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear
gualquer alteracdo, sob alegacéo de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotacdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacédo vigente.

4.7. Na presente licitacdo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderdo
se beneficiar do regime de tributacdo pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia,
assumindo o proponente o0 compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execug¢do contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituicao.

4.8.1. O prazo de validade da proposta nédo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentacao.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os pre¢cos maximos estabelecidos nas normas de
regéncia de contratacBes publicas federais, quando participarem de licitaces publicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja 0 de maior desconto, o preco ja decorrente da
aplicacdo do desconto ofertado devera respeitar os pregos maximos previstos no item
4.9.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administrag@o por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Unido e,
apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo
para a adocdo das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituicdo; ou condenacéo dos agentes publicos responsaveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a
ocorréncia de superfaturamento por sobrepreco na execucao do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAGAO DE LANCES.

5.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao publica,
por meio de sistema eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitacdo, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessao publica.

5.3. O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, o0s licitantes deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item

5.6. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado
para abertura da sessao e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que
incidira tanto em relacdo aos lances intermediarios quanto em relacéo a proposta que
cobrir a melhor oferta devera ser R$ 0,01 (UM CENTAVO).

5.9. Olicitante podera, uma Unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos apds o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou
inexequivel.

5.10. O procedimento seguird de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregdo eletrbnico o modo de
disputa “aberto”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com
prorrogacoes.

5.11.1. A etapa de lances da sessé&o publica tera duragéo de dez minutos e, apos
iss0, sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
Gltimos dois minutos do periodo de duragédo da sesséo publica.

5.11.2. A prorrogacdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, serd de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse periodo de prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios.

5.11.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessao publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os
lances conforme a ordem final de classificacao.

BN

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relagcdo a proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definicdo das demais colocacoes.
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5.11.5. Apés o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados
para apresentar lances intermediarios.

5.12. O envio de lances no pregado eletrbnico sera através do modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duracao inicial de quinze
minutos. Apds esse prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos
lances, ap6s o0 que transcorrerd o periodo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepcao de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos
até 10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar
por manter o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. N&o havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢des definidas neste item,
poderao os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificacéo, até
0 maximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Apods o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Apoés o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, 0 sistema
ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Na&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
gue for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagéo do licitante.

5.16. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregdo, o sistema eletrbnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a
recepcgao dos lances.

5.17. Quando a desconexao do sistema eletrbnico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apés
decorridas vinte e quatro horas da comunicacdo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacao.

5.18. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta.

5.19. Em relacdo a itens ndo exclusivos para participagdo de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a
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verificagdo automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificara em coluna prépria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo a comparacao com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°® 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

5.19.1. Nessas condicBes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serédo consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de
encaminhar uma Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
ap6s a comunicacdo automatica para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacdo, para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifiqgue aquela que
primeiro podera apresentar melhor oferta.

5.20. So6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate serd aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, hip6tese em que os licitantes empatados poderdo
apresentar nova proposta em ato continuo a classificagéo;

5.20.1.2. avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverdo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigagfes previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientacdes dos 6rgaos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos
bens e servigcos produzidos ou prestados por:
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5.20.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do

orgao ou entidade da Administracao Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitacéo realizada por 6rgdo ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que
este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pais;

5.20.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei n°®

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipétese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preco maximo ou inferior ao
desconto definido para a contratacdo, o pregoeiro podera negociar condicdes mais
vantajosas, ap6s definido o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociacao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificacdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a
negociacao, for desclassificado em razao de sua proposta permanecer acima do preco
maximo definido pela Administracao.

5.21.2. A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociacao sera divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatorio.

5.21.4. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagao
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessarios a confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

5.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitacdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Apo6s a negociagdo do preco, o Pregoeiro iniciard a fase de aceitacdo e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO.

6.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro verificara se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢gfes de participagdo no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislacdo correlata e no
item 3.7 do edital, especialmente quanto a existéncia de sang¢do que impeca a
participacdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
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6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uni&o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. Aconsulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também
de seu s6cio majoritario, por forca da vedacao de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situacdo do licitante a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN_n°
3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §19°).

6.3.2. O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual
desclassificacdo. (IN n° 3/2018, art. 29, §29°).

6.3.3. Constatada a existéncia de sancao, o licitante sera reputado inabilitado, por falta
de condicéo de participacao.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificard se faz jus ao
beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condicbes de participacdo e de utlizacdo do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequacdo ao objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao maximo estipulado
para contratacdo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a
35 daIN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
6.6.1. contiver vicios insanaveis;
6.6.2. ndo obedecer as especificagbes técnicas contidas no Termo de Referéncia;

6.6.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢co maximo
definido para a contratagéo;

6.6.4. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administracao;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou
seus anexos, desde que insanavel.

6.7. No caso de bens e servigcos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orcado pela Administragao.
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6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, sO sera considerada apos
diligéncia do pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratacdo de servicos de engenharia, além das disposi¢cdes acima, a
analise de exequibilidade e sobrepreco considerara o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execucao por tarefa, empreitada por preco global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizacdo do sobrepreco se dara pela
superacao do valor global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada por preco unitario, a caracterizacao do sobrepreco se
daréa pela superacédo do valor global estimado e pela superacédo de custo unitario tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.8.3. No caso de servicos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orcado pela Administracao, independentemente do regime de execucao.

6.8.4. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor or¢cado pela Administracdo, equivalente a
diferenca entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias
exigiveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pre¢o, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formacdo de Precgos
elaborada pela Administracéo, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de ndo aceitagdo da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a
desclassificacdo da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoracéo do preco e que se comprove que
este € o bastante para arcar com todos os custos da contratagéo;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
gue ndo alterem a substancia das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corre¢do a
indicacdo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional,
guando ndo cabivel esse regime.
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6.12. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacées do
objeto, podera ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do servigo ou da
area especializada no objeto.

6.13. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentacdo de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de
Referéncia, sob pena de ndo aceitacdo da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horario de
realizacdo do procedimento para a avaliacdo das amostras, cuja presenca sera
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliacdes serdo divulgados por meio de mensagem no
sistema.

6.16. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificacBes previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nédo for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-4& com a verificacdo da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificacdo de uma que atenda as especificacdes constantes no
Termo de Referéncia.

7. DA FASE DE HABILITACAO

7.1. Parafins de habilitacdo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:
7.2. DA HABILITACAO

7.2.1. COMO CONDICAO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTACAO DE
HABILITACAO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARA O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO
DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO, ESPECIALMENTE QUANTO A EXISTENCIA
DE SANCAO QUE IMPECA A PARTICIPACAO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATACAO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

7.2.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas;

7.2.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEISe o e 0
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/

);
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7.3. Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

7.4. Lista de Inidéneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

7.4. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sdOcio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé,
dentre as sancdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade
administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio
de pessoa juridica da qual seja socio majoritario.

7.4.1. Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

7.4.2. Atentativa de burla seréa verificada por meio dos vinculos societéarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.4.3. O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a sua
desclassificacao.

7.5. Constatada a existéncia de sanc¢éo, a Pregoeiro reputara o licitante inabilitado,
por falta de condicdo de participacéo.

7.6. No caso de inabilitacdo, havera nova verificacdo, pelo sistema, da eventual
ocorréncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitagdo da proposta
subsequente.

7.7. Caso atendidas as condi¢cdes de participagdo, a habilitagdo dos licitantes sera
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relagéo a habilitagdo
juridica, a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificacdo econdmico-financeira e a
habilitacéo técnica.

7.1.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovacdes constantes do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessdo publica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentagdo da proposta, a
respectiva documentacao atualizada.
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7.7.2. O descumprimento do subitem acima implicar4 a inabilitagcdo do licitante,

exceto se a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certiddes feita pelo
Pregoeiro lograr éxito em encontrar a(s) certidao(des) valida(s).

7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagcdo complementares,
necessarios a confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante
serd convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02
(DUAS) HORAS, sob pena de inabilitagdo.

7.9. Somente havera a necessidade de comprovacao do preenchimento de requisitos
mediante apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver duvida
em relacdo a integridade do documento digital.

7.10. Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicacdo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em home da matriz.

7.11.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralizacado do recolhimento dessas contribuicfes.

7.12. Os licitantes deverdo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentacao
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacdo:

7.13. HABILITACAO JURIDICA:

7.13.1. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatdério de seus administradores;

7.13.2. Inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com

averbacao no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agéncia;
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7.13.3. No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica¢céo dos
seus administradores;

7.13.4. No caso de cooperativa: ata de fundacéo e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

7.13.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais:
decreto de autorizacao;

7.13.6. Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as altera¢cfes ou
da consolidacao respectiva;

7.14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.14.1. CNPJ - Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

7.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

7.14.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho,
mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidacéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n®5.452, de 1° de maio de 1943;

7.14.5.Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada;

7.14.6. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certiddo Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;
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7.14.7. Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte devera apresentar toda a documentacao exigida para
efeito de comprovacdo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restricdo, sob pena de inabilitacdo.

7.15 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA.

7.15.1. Certiddo Negativa de faléncia, de concordata, de recuperagéo judicial ou
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos ultimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na propria Certidao;

7.15.2. Balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstracBes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando;

7.15.3. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG)
superiores a 1 (um);

7.15.4. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverao atender a todas
as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo
balanco de abertura.

7.15.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ado ao ultimo exercicio no caso de a
pessoa juridica ter sido constituida h4 menos de 2 (dois) anos;

7.15.6. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmisséo da Escrituracdo Contabil Digital - ECD
ao Sped.

7.15.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
gualquer dos indices de Liguidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), ser& exigido para fins de habilitacdo capital minimo de até 10% do valor total
estimado da contratacgao.

7.15.8. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagéo deveréo atender a todas
as exigéncias da habilitacdo e poder&o substituir os demonstrativos contabeis pelo
balanco de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

7.15.9. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado
mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada
pelo fornecedor.

7.16. QUALIFICACAO TECNICA.

7.16.1. Comprovacao de aptiddo no desempenho de atividade pertinente e compativel
em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitacdo — Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado,
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guando for emitido por ente privado devera este ser com firma reconhecida de quem o
subscreveu.

7.16.2. Comprovacéo de inscricdo da empresa no Conselho Federal de Odontologia.
7.16.3. Comprovacdo de InscricAo de Profissionais no Conselho Federal de
Odontologia.

7.16.4. Comprovacao de Curso e ou Especializacdes para confeccdo de préteses
dentarias.

7.16.5. A existéncia de restricao relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital.
A declaracéo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase de
habilitacéo.

7.16.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de
alguma restricdo no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, apds a declaracdo do vencedor,
comprovar a regularizacéo. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a critério
da administracdo publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacéo de
justificativa.

7.16.7. A nao-regularizacéo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretara a inabilitacdo do licitante, sem prejuizo das san¢des previstas neste Edital,
sendo facultada a convocacéo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificagao.
Se, na ordem de classificacdo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restricdo na documentacdo fiscal e
trabalhista, serd concedido o mesmo prazo para regularizagao.

7.16.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
Pregoeiro suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data e horario para a
continuidade da mesma.

7.16.9. Seréd inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por ndo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

7.16.10. Nos itens ndo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitacdo, havera nova verificacéo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitacdo da proposta subsequente.

7.16.11.0s documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, ser&o
exigidos para fins de habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lein®14.133, de 2021.
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7.16.12. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem
no Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em traducéo livre.

7.16.13. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que ndo funcione
no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, os
documentos exigidos para a habilitacdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no
Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.16.14. Quando permitida a participacdo de consorcio de empresas, a habilitacdo
técnica, quando exigida, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitacdo econdmico-financeira, quando exigida, sera
observado o somatorio dos valores de cada consorciado.

7.16.15. Se o consorcio ndo for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referéncia exigir requisitos de habilitacdo econémico-
financeira, havera um acréscimo de 10% para o consorcio em relacdo ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7.16.16. Sera verificado se o licitante apresentou declaracdo de que atende aos
requisitos de habilitacdo, e o declarante respondera pela veracidade das informacoes
prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n® 14.133/2021).

7.16.17. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacéo,
a declaracdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras hormas
especificas.

7.16.18. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaracéo de que
suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.16.19. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados
cadastrais no Portal de Compras Publicas e manté-los atualizados junto aos 4rgaos
responséveis pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, a correcdo ou a
alteracdo dos registros tdo logo identifigue incorregdo ou aqueles se tornem
desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput).

pag. 20/ 46.



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018

P

:

PREFEITURA

MACURURE i&

COMPROMISSO RESPEITO

Y,
é(\

7.16.20. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo
no momento da habilitacao. (IN n® 3/2018, art. 7°, paragrafo Unico).

7.16.21. A verificacdo pelo Pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de érgéos e
entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitacao.

7.16.22 A verificacdo no Portal de Compras Publicas ou a exigéncia dos documentos
nele ndo contidos somente sera feita em relagao ao licitante vencedor.

97.16.23. Ap6s a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo serd permitida a
substituicdo ou a apresentagcéo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°):

7.16.24. complementacdo de informacdes acerca dos documentos ja apresentados
pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura
do certame; e

7.16.25. atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de
recebimento das propostas;

7.16.24. Na analise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de contratacao
poderd sanar erros ou falhas, que ndo alterem a substancia dos documentos e sua
validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel a
todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagao e classificacao.

7.16.25. Na hipotese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacdo, o
Pregoeiro examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificagdo, até a apuracéo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado
0 prazo disposto no subitem 8.12.

8. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagdo, apds concluidos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.1 A comprovacdo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagdo, e ndo
como condig&o para participagéo na licitacdo (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015).

8.2 Quando a fase de habilitacdo anteceder a de julgamento e j& tiver sido encerrada,
ndo caberd exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitacdo, salvo em raz&o
de fatos supervenientes ou s6 conhecidos apos o julgamento.
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9. DOS RECURSOS

9.2. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacéo
ou inabilitacdo de licitantes, a anulagdo ou revogacao da licitacdo, observara o disposto
no art. 165 da Lein°® 14.133, de 2021.

9.3. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimacao ou de
lavratura da ata.

9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitacéo ou inabilitacdo do licitante:

9.4.1. a intengdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de
precluséo;

9.4.2. o prazo para a manifestacéo da intencéo de recorrer ndo serd inferior a 10 (dez)
minutos.

9.4.3. 0 prazo para apresentacdo das razdes recursais sera iniciado na data de
intimacédo ou de lavratura da ata de habilitacdo ou inabilitacdo;

9.4.4. na hipétese de adocédo da inversao de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n°
14.133, de 2021, o prazo para apresentacao das razdes recursais sera iniciado na data
de intimacédo da ata de julgamento.

9.5. Osrecursos deverdo ser encaminhados em campo préprio do sistema.

9.6. Orecurso seradirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo
recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera
proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos.

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo nao serdo conhecidos.

9.8. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes
sera de 3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimacgdo pessoal ou da divulgacdo da
interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a
defesa de seus interesses.

9.9. O recurso e o pedido de reconsideracao terdo efeito suspensivo do ato ou da
deciséo recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente.

9.10. O acolhimento do recurso invalida tdo somente 0s atos insuscetiveis de
aproveitamento.

9.11. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no
sitio eletrénico no Portal de Compras Publicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
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10. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

10.2. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

10.2.1. deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou nao
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

10.2.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo
mantiver a proposta em especial quando:

10.2.2.1. ndo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a
negociacao;

10.2.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
10.2.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10.2.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaces do
edital;

10.2.3. nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacao exigida para a

contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.2.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administracao;

10.2.4. apresentar declaragdo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou
prestar declaracéo falsa durante a licitagédo

10.2.5. fraudar a licitacéo

10.2.6. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

10.2.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.2.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.2.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.2.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo
10.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

10.3. ComfulcronaLein®14.133, de 2021, a Administracao podera, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanc¢des, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:

10.3.1. adverténcia;

pag. 23/ 46.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

-

PREFEITURA

MACURURE i&

COMPROMISSO RESPEITO

o

4
{C ;

3

10.3.2. multa;
10.3.3. impedimento de licitar e contratar e
10.3.4. declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida sua
reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. Na aplicacdo das sanc¢bes serdo considerados:

10.4.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida.

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto

10.4.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes

10.4.4. os danos que dela provierem para a Administracdo Publica

10.4.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientacdes dos 6rgaos de controle.

10.5. A multa seré recolhida em percentual de 0,5% a 50% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias uteis, a contar da
comunicacao oficial.

10.5.1. Para as infracfes previstas nositens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera
de 0,5% a 50% do valor do contrato licitado.

10.5.2. Para as infracGes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, a multa sera de 15% a 50% do valor do contrato licitado.

10.6. As sancdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracao de
inidoneidade para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou néo, a
penalidade de multa.

10.7. Na aplicacdo da sancdo de multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimag&o.

10.8. A sancédo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em
decorréncia das infra¢cdes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3,
guando n&o se justificar a imposicdo de penalidade mais grave, e impedira o
responséavel de licitar e contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o 6rgéo ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés)
anos.

10.9. Poderé ser aplicada ao responsavel a sangdo de declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorréncia da préatica das infracbes dispostas nos itens
12.1.4, 12,15, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infracdes administrativas
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiguem a imposicdo de penalidade
mais grave que a sanc¢do de impedimento de licitar e contratar, cuja durag@o observara
0 prazo previsto no art. 156, 85°, da Lei n.° 14.133/2021.
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10.10. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro
de preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administragdo, descrita no item 12.1.3, caracterizaré o descumprimento total da
obrigacdo assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de
proposta em favor do 6rgdo ou entidade promotora da licitacdo, nos termos do art. 45,
84° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

10.11. A apuracao de responsabilidade relacionadas as sanc¢des de impedimento de
licitar e contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a
instauracao de processo de responsabilizacéo a ser conduzido por comissdo composta
por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos
e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado
da data de sua intimacdo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

10.12. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicacdo das sancdes de
adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimacéo, o
gual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a deciséo recorrida, que, se ndo a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso com sua motivagcao
a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte)
dias uteis, contado do recebimento dos autos.

10.13. Cabera a apresentacao de pedido de reconsideracao da aplicacdo da sancéo de
declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data da intimacédo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis,
contado do seu recebimento.

10.14. O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da
deciséo recorrida até que sobrevenha decisédo final da autoridade competente.

10.15. A aplicacdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma,
a obrigacéo de reparacao integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.2. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicacdo da Lei n® 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias
Uteis antes da data da abertura do certame.

11.3. A resposta a impugnacédo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em
sitio eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao Gltimo dia Gtil anterior
a data da abertura do certame.

11.4. A impugnacéo e o pedido de esclarecimento poder&o ser realizados por forma
eletrnica, exclusivamente na Plataforma do Portal de Compras Publicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br).
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11.5. As impugnacbes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem o0s prazos
previstos no certame.

11.5.1. A concessdo de efeito suspensivo a impugnacéo é medida excepcional
e devera ser motivada pelo agente de contratacdo, nos autos do processo de licitacao.

11.6. Acolhida a impugnacdao, sera definida e publicada nova data para a realizacao
do certame.

12. DAS DISPOSICOES GERAIS

12.2. Seradivulgada ata da sessao publica no sistema eletrénico.

12.3. N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca
a realizacdo do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida
para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido,
desde que nédo haja comunicacdo em contrario, pelo Pregoeiro.

12.4. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sesséo publica
observarao o horario de Brasilia - DF.

12.5. A homologacao do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratacéo.

12.6. As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse
da Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranc¢a da contratacao.

12.7. Os licitantes assumem todos 0s custos de preparacdo e apresentacdo de suas
propostas e a Administracdo ndo serda, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da conduc¢ao ou do resultado do processo licitatorio.

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
a o dia do inicio e incluir-se-4 0 do vencimento. Sé se iniciam e vencem 0s prazos em
dias de expediente na Administracao.

12.9. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados
0s principios da isonomia e do interesse publico.

12.10. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou
demais pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

12.11. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de
Contratacdes Publicas (PNCP) e endereco eletrénico do Portal de Compras Publicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br).

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, 0s seguintes anexos:
ANEXO | — TERMO DE REFERENCIA.
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS;
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ANEXO Il -MODELO DE DECLARACAO DE SUJEICAO AS CONDICOES

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITACAO;

ANEXO IV — MODELO DE DECLARACAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl, ART. 7°
DA CONSTITUICAO FEDERAL;

ANEXO V — MODELO DE DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;

ANEXO VI — MODELO DE DECLARACAO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VIl - MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII -DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITACAO;

ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO.

Macururé, 31 de Marco de 2026.

Leandro Bergue Gomes da Cruz.
Prefeito.
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA.

ANEXO AO EDITAL.

ANEXO Il - PROPOSTA DE PRECOS (MODELO)

PROCESSO LICITATORIO N° 0XX/202X.
PREGAO ELETRONICO N 00X/202X.

SESSAO PUBLICA: __/__ /2026,AS_H__MIN (__) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURE/BA

IDENTIFICACAO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NAO( )

ENDERECO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

pag. 28/ 46.




i

:

PREFEITURA

MACURURE

sy

) Yo
iﬂ

COMPROMISSO RESPEITO
s
VALOR
ITE - MAR | QUAN | UNIDA , VALOR
N5 | RESERIEAY cCA |T. DE gg'TAR'O TOTAL R$

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: ...t DECLARA QUE:

1 ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUGCAO DOS SERVICOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURE/BA, E AINDA CONJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INIiCIO DA ENTREGA DOS XXXXXXXXXX SERA DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO |, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. TODOS OS PRODUTOS SERAO AVALIADOS, SOB PENA
DE DEVOLUCAO DE NAO ACEITE, CASO NAO ATENDA A DESCRIMINACAO DO
TERMO DE REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL.

OBS. SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTACOES CONTENDO PRECOS EXCESSIVOS, SIMBOLICOS, DE VALOR ZERO
OU INEXEQUIVEIS, NA FORMA DA LEGISLACAO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFERECAM PRECOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO Ill - DECLARACAO DE SUJEICAO AS CONDICOES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITACAO

PROCESSO LICITATORIO N° 0XX/202X.
PREGAO ELETRONICO N° 00X/202X.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURE/BA.
A PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, PORTADOR DO RG , ABAIXO
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE,
, CNPJ , DECLARA

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDICOES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER DECISAO
QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO A QUALIFICACAO
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDICOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INI%XISTENCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITACAO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DA LEI N°
14.133/21.

EM, DE DE 2026.
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(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

ANEXO IV — MODELO DE QECLARAQAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUICAO FEDERAL

PROCESSO LICITATORIO N° 0XX/202X.
PREGAO ELETRONICO N 00X/202X.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

............................................... , INSCRITO NO CNPJ N° ...ccccoocvecvvvevennn,  POR
INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ...evveeveeeeeeeeeeeerennene. ,
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° ... E CPF
NS , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N°

27 DA LEI N° 14.133/21, QUE NAO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NAO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDICAO
DE APRENDIZ ()~

(REPRESENTANTE LEGAL)

1 Observagdo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEXO V — DECLARACAO DE ELABORAGCAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
(MODELO)

PROCESSO LICITATORIO N° 0XX/202X.
PREGAO ELETRONICO N° 00X/202X.

(IDENTIFICACAO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUIDO DE (IDENTIFICACAO
COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITACAO:
PROCESSO LICITATORIO N° 0XX/2026, PREGAO ELETRONICO N° 00X/2026-
XXXX/2026

, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGAO ELETRONICO
N° 0XX/2026.-XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE), E O CONTEUDO DA PROPOSTA NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGAO
ELETRONICO N° 0XX/2026.-XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA,

B) A INTENCAO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DO PREGAO ELETRONICO N° 0XX/2026XX NAO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGAO ELETRONICO N° 0XX/2026.-XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA,

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISAO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGAO ELETRONICO N° XXX/202X- XX QUANTO A PARTICIPAR OU
NAO DA REFERIDA LICITACAO;

D) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO

PREGAO ELETRONICO N° 0X/2026 XX NAO SERA, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
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OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGAO ELETR@NI?O N°
0XX/2026XX ANTES DA ADJUDICACAO DO OBJETO DA REFERIDA LICITACAO;

E) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGAO ELETRONICO N° XXX/202X- XX NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO DE MACURURE/BA, ANTES DA
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ES~TA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA E)STENSAO DESTA
DECLARACAO E QUE DETEM PLENOS PODERES E INFORMACOES PARA FIRMA-
LA.

MACURURE, ..... DE .......... DE 2026.
REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO VI — DECLARACAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PROCESSO LICITATORIO N° 0XX/202X.
PREGAO ELETRONICO N° 00X/202X

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAGAO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDERECO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL],
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O
N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3°
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA
A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NAO
SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDACOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4°
DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERACOES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA — RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUIDAS POR NAO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDACOES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NAO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDACOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVACOES:
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e ESTA DECLARAGCAO PODERA SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006;

e A NAO APRESENTACAO DESTA DECLARACAO SERA INTERPRETADA COMO
NAO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N° 123/2006, OU A OPCAO PELA NAO UTILIZACAO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO VI - DECLARACAO DE IDONEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARACAO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR
FORMULARIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PROCESSO LICITATORIO N° 0XX/202X.
PREGAO ELETRONICO N 00X/202X.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURE/BA.
A PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA ... , INSCRITA NO CNPJ N° ... , POR
INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR,
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO......cccccccnnnnnn. E DO CPF N0

....................... , DECLARA NAO TER RECEBIDO DO MUNICIPIO DE
/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRACAO
DIRETA OU INDIRETA, EM AMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
SUSPENSAO TEMPORARIA DE PARTICIPACAO EM LICITACAO E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO, ASSIM COMO NAO TER
RECEBIDO DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRACAO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

MACURURE EM, DE DE 2026.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)
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ANEXO VIII — DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITACAO. (MODELO)
PROCESSO LICITATORIO N° 0XX/202X.
PREGAO ELETRONICO N° 00X/202X.
A s (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
NO...oveeeeeeeeeen, . LOCALIZADA A oo ., DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI'N°©10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS
PARA HABILITACAO PARA ESTE CERTAME LICITATORIO NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACURURE/BA — PREGAO ELETRONICO N° 0XX/2026.-XXXX.

MACURURE, ......... DE ..o, DE 2026.

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000/2026.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ........ ..., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE

XXXXXXXXX, POR INTERMEDIO DO (A) a1 E
A Prefeitura Municipal de Macururé-BA, por intermédio do ..........ccccvvvvvvvvvieeneeenneen. , com
sede NO(A) ...coooovveeviiee e , ha cidade de ......cccccoevvvnivvniiiiiiiiiiin,
/Estado ..., inscrito(@) no CNPJsobon®...............coo oo, , heste ato representado(a)
pelo(@) .......cccoeeeeeiiiinnne (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ...... , de ..... de
..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da
Matricula Funcional n°® .......... , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° .................ee..eeeer, S€diado(a) na
................................... , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
010 S (nome e funcdo no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuracao apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo N .......ccccvvvveeeeiinnnnn. e em observancia as disposi¢cdes da Lei n® 14.133, de

1° de abril de 2021, e demais legislacéo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregdo Eletrdnico n. .../..., mediante as clausulas e
condi¢des a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e ll)

7

1.1. O objeto do presente instrumento € a contratacdo de .............ccccceeenn.. , nas
condi¢cOes estabelecidas no Termo de Referéncia.

1.2. Objeto da contratacéo:

ITEM ESPECIFICACAO CATMAT | UNIDAD | QUANTIDAD VALOR VALO
E DE E UNITARIO R
MEDIDA TOTAL
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1.3. Vinculam esta contratacdo, independentemente de transcri¢ao:
1.3.1. O Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitagao;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.  CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 12 (doze) meses contados da
Publicacdo no PNCP e no Diario Oficial dos Municipios, na forma do artigo 105 da Lei
n°® 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto ndo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas
as providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO
CONTRATUAIS (art. 92, 1V, Vil e XVIII)

3.1. O regime de execucdo contratual, os modelos de gestédo e de execugado, assim
como os prazos e condigdes de conclusdo, entrega, observacdo e recebimento do
objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATACAO
4.1. Na&o sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratagédo € de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de
RS ....... (....).
5.2. O valor total da contratacédo € de RS.......... (.....)

5.3. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas
decorrentes da execucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao,
frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacéao.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condicbes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

7.  CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os precos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano
contado da data do orgamento estimado,em __/_/ _ (DD/MM/AAAA).

7.2. Apo6s ointerregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacédo, pelo contratante, do indice
indice Nacional de Custo da Construcdo (INCC), exclusivamente para as obrigacdes
iniciadas e concluidas ap0s a ocorréncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera
contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou ndo divulgacdo do(s) indice (s) de reajustamento, o
contratante pagara ao contratado a importancia calculada pela Ultima variacédo
conhecida, liquidando a diferenca correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afericbes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualguer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), serd(do) adotado(s), em
substituicédo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagéo entdo em vigor.

7.7. Na auséncia de previsado legal quanto ao indice substituto, as partes elegeréo
novo indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. S&o obrigacdes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obriga¢cdes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o0 objeto no prazo e condi¢gbes estabelecidas no Termo de Referéncia,

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrecées
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, as suas expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execucao do contrato e o cumprimento das obrigacdes
pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condi¢des estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referéncia.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanc¢6es previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar a Prefeitura Municipal de Macururé para adog¢éo das medidas cabiveis
guando do descumprimento de obrigacdes pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacbes e reclamacbes
relacionadas a execucdo do presente Contrato, ressalvados 0s requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a
boa execucéo do ajuste.

8.10. A Administracdo terd o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogac¢do motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de XXXXXX.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo
para apuracdo de descumprimento de clausulas contratuais.

8.13. A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execuc¢éo do contrato, bem como por
gualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacGes constantes deste Contrato e em
Seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execugéo do objeto, observando, ainda, as obrigagfes a
seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto conforme especificagcdes contratadas;

9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
0 Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovacéo;

9.5. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, I, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informacéo por eles solicitados;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucédo do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, nao
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou 0 acompanhamento da execuc¢éo
contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando néo for possivel a verificagdo da regularidade, o contratado devera
entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, 0s seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a
Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da
Unido; 3) certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS —
CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja
inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o
objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execucdo do objeto
contratual.

9.11. Paralisar, por determinacdo do contratante, qualquer atividade que nado esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de
pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as
obrigacdes assumidas, todas as condi¢Oes exigidas para habilitagdo na licitacao;

9.13. Cumeprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislacdo (art. 116, da Lei
n.° 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, paragrafo Unico, da Lein.® 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informagfes obtidas em decorréncia do
cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
guantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em
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sua proposta nao seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto
guando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranca do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessarios, com habilitacdo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade,
gualidade e tecnologia deverao atender as recomendacdes de boa técnica e a legislagédo
de regéncia;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n°® 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protecdo de dados pessoais
a que tenha acesso por for¢a da execucao deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacédo
pertinente, cumprindo as determinacfes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo
o local de execucdo do objeto e nas melhores condi¢cdes de seguranca, higiene e
disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovacao,
guaisquer mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacdes do memorial
descritivo ou instrumento congénere.

9.22. Na&o permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

10. CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XII)

10.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execugéo.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa a inexecucao parcial do contrato;

b) der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administracéo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecucao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo

sem motivo justificado;
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e) apresentar documentacéo falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execucéo
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

0) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infracbes acima descritas as
seguintes sancoes:

i.,Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecucao parcial do contrato, sempre
gue ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, 82° da Lei n°®
14.133, de 2021);
i.impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a
imposicéo de penalidade mais grave (art. 156, 8§ 4°, da Lei n®14.133, de 2021);
iii.Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposi¢do de penalidade mais grave (art. 156,
85° da Lein®14.133, de 2021).

iv.Multa:
1. Moratoria de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Compensatoéria, para as infragdes descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 12.1,
de 5% a 50% do valor do Contrato.
3. Compensatéria, para a inexecugao total do contrato prevista na alinea “c” do
subitem 12.1, de 5% a 50% do valor do Contrato.
4, Para infragao descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa sera de 5% a 50%
do valor do Contrato.
5. Para infragcdes descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa sera de 5% a
50% do valor do Contrato.
6. Para a infragdo descrita na alinea “a” do subitem 12.1, a multa sera de 5% a 50%

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infracdes:

11.3. A aplicacdo das sancdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipGtese
alguma, a obrigagéo de reparacao integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
89° da Lein®14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sancgOes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87°, da Lei n°® 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacéo (art. 157, da Lei n°®
14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
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desse valor, a diferenca serd descontada da garantia prestada ou sera cobrada
judicialmente (art. 156, 88°, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicacéo enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicacdo das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure
o contradit6rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.5. Na aplicacdo das sancdes serdo considerados (art. 156, 81°, da Lei n® 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientacées dos drgaos de controle.

11.6. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitacdes e contratos da Administracdo Publica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica seréo estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos o0s casos, o contraditorio, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, da Lei n°® 14.133, de
2021).

11.8. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Gteis, contado da
data de aplicagdo da sanc¢do, informar e manter atualizados os dados relativos as
sanc¢des por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidbneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°® 14.133, de 2021).

11.9. As sancOes de impedimento de licitar e contratar e declarac&o de inidoneidade
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n°®
14.133/21.
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11.10. Os débitos do contratado para com a Administracdo contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizagbes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo Orgdo ora contratante, na forma da Instrucdo
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigac6es ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara
prorrogada até a concluséo do objeto, caso em que devera a Administracao providenciar
a readequacao do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a néo conclusao do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san¢fes
administrativas; e
b) poderd a Administracdo optar pela extincdo do contrato e, nesse caso, adotara

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execucao contratual.

12.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacBes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei n°® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a
ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteracdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da
empresa nao ensejard a extingdo se nado restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.3.2.1. Se a operacgédo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera
ser formalizado termo aditivo para alteracéo subjetiva.

12.4. O termo de extin¢do, sempre que possivel, sera precedido:

12.4.1. Balanco dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizacdes e multas.

12.5. A extincdo do contrato n&o configura Obice para o reconhecimento do
desequilibrio econdmico-financeiro, hipétese em que serd concedida indenizagéo por
meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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12.6. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo
de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do 6rgédo ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado
funcéo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja
cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orcamento Geral da Unido deste exercicio, na dotacao
abaixo discriminada:

13.1.1. Gestao/Unidade:
13.1.2. Fonte de Recursos:
13.1.3. Programa de Trabalho:
13.1.4. Elemento de Despesa:
13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotacao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apés
aprovacao da Lei Orcamentéria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Il

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposicdes
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e,
subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei n°® 8.078, de 1990 — Cédigo
de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES

15.1. Eventuais alteracBes contratuais reger-se-8o pela disciplina dos arts. 124 e
sequintes da Lein® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado € obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢cdes contratuais, 0s
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteragbes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de
termo aditivo, submetido a prévia aprovagéo da consultoria juridica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipacéo de seus efeitos, hipotese em que
a formalizagé@o do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da
Lein® 14.133, de 2021).
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15.4. Registros que nao caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n®14.133, de 2021.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO

16.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratacdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atencédo ao art. 91, caput, da Lei n.°
14.133, de 2021, e ao art. 8°, 82° da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 83°, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chorroch6-BA, para dirimir os litigios que
decorrerem da execucdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos
pela conciliagdo, conforme art. 92, 81° da Lein®14.133/21.

[Local], [dia] de [més] de [an0].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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	EDITAL
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
	PREÂMBULO
	...
	Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Macururé-BA, por meio do Pregoeiro, Sr. José Ronildo Rodrigues de Araújo, sediado na praça Municipal, s/n, Centro, MACURURÉ– BA,  realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos...
	1. DO OBJETO
	1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACURURÉ-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelec...
	1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
	Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. A Pregoeiro terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coor...
	2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br
	2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na Plataforma do www.portaldecompraspublicas.com.br até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
	2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabil...
	2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à a...
	2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
	2.6. Não poderão disputar esta licitação:
	2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	2.6.2. autor do termo de referência, anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do c...
	2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão...
	2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de esc...
	2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
	2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
	2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
	2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o ex...
	2.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou col...
	2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão ...
	2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	2.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais re...
	2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional...
	2.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
	3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pú...
	3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percent...
	3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab...
	3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
	3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 123, de 2006, ...
	3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
	3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123...
	3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
	3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abert...
	3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
	3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
	3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
	3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
	3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
	3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
	3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
	3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
	3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perm...
	3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas ...
	3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	4.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
	4.1.2. Marca de cada item ofertado;
	4.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
	4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, qu...
	4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
	4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
	4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem co...
	4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
	4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
	4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo par...
	5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
	5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
	5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
	5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM CENTAVO).
	5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
	5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição d...
	5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
	5.12. O envio de lances no pregão eletrônico será através do modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
	5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo...
	5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até c...
	5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
	5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será s...
	5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participant...
	5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema ...
	5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ap...
	5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (ci...
	5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primei...
	5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
	5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estad...
	5.20.2.2. empresas brasileiras;
	5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apó...
	5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máx...
	5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necess...
	5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
	6. DA FASE DE JULGAMENTO.
	6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no it...
	6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
	6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
	6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n  8.429, de 1992.
	6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº...
	6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
	6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
	6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.
	6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para cont...
	6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	6.6.1. contiver vícios insanáveis;
	6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
	6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
	6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
	6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
	6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
	6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
	6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
	6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
	6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
	6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
	6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais gara...
	6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocad...
	6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o b...
	6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
	6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
	6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
	6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
	6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiv...
	7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
	7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	7.2. DA HABILITAÇÃO
	7.2.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE ...
	7.2.1.1.       Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
	7.2.1.2.       Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );
	7.3.            Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
	7.4.            Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
	7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n  8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admin...
	7..4.1.     Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	7.4.2.     A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	7.4.3.     O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
	7.5.            Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
	7.6.            No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propo...
	7.7.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à hab...
	7.1.1.   É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva docu...
	7.7.2.        O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
	7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (D...
	7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	7.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem em...
	7.11.1.   Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	7.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
	7.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
	7.13.1.   No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento compr...
	7.13.2.      Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
	7.13.3.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
	7.13.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de ...
	7.13.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
	7.13.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
	7.14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
	7.14.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	7.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cré...
	7.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	7.14.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decret...
	7.14.5.Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
	7.14.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
	7.14.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,...
	7.15    QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
	7.15.1.   Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validad...
	7.15.2.   Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
	7.15.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
	7.15.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
	7.15.5.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
	7.15.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
	7.15.7.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de até 10% do valor to...
	7.15.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
	7.15.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
	7.16.     QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
	7.16.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, q...
	7.16.2. Comprovação de inscrição da empresa no Conselho Federal de Odontologia.
	7.16.3. Comprovação de Inscrição de Profissionais no Conselho Federal de Odontologia.
	7.16.4. Comprovação de Curso e ou Especializações para confecção de próteses dentárias.
	7.16.5.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
	7.16.6.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convoca...
	7.16.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de clas...
	7.16.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	7.16.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	7.16.10.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a d...
	7.16.11.Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2...
	7.16.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	7.16.13. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no P...
	7.16.14.   Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será...
	7.16.15. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido...
	7.16.16.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
	7.16.17. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras n...
	7.16.18. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhis...
	7.16.19.   É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração...
	7.16.20. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
	7.16.21.  A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	7.16.22 A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
	97.16.23.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
	7.16.24. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	7.16.25. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
	7.16.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atrib...
	7.16.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o p...
	8.   Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
	8.1  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
	8.2 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
	9. DOS RECURSOS
	9.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
	9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
	9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	9.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	9.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
	9.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
	9.4.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
	9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual de...
	9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis...
	9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
	10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	10.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	10.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
	10.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
	10.2.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	10.2.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
	10.2.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
	10.2.2.4. deixar de apresentar amostra;
	10.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
	10.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	10.2.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
	10.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
	10.2.5. fraudar a licitação
	10.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	10.2.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	10.2.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	10.2.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
	10.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
	10.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
	10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	10.3.1. advertência;
	10.3.2. multa;
	10.3.3. impedimento de licitar e contratar e
	10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
	10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
	10.4.2. as peculiaridades do caso concreto
	10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
	10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
	10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 50% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	10.5.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 50% do valor do contrato licitado.
	10.5.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 50% do valor do contrato licitado.
	10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o ...
	10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas pr...
	10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento to...
	10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão compost...
	10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,...
	10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úte...
	10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	10.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	11.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	11.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, exclusivamente na Plataforma do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
	11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
	11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
	12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desd...
	12.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
	12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
	12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
	ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
	ANEXO III –MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
	ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
	ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
	ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
	ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
	ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
	ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO.
	Macururé, 31 de Março de 2026.
	Leandro Bergue Gomes da Cruz.
	Prefeito.
	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. (1)
	ANEXO AO EDITAL.
	ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/202X.
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X.
	SESSÃO PÚBLICA: ___/___/2026, ÀS ___H___MIN (___) HORAS.
	LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURÉ/BA
	IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:
	A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:
	1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ...
	2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
	3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
	4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURÉ/BA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
	5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS XXXXXXXXXX SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PEN...
	LOCAL E DATA
	_____________________________________
	CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL.
	OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICIT...
	ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/202X. (1)
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X. (1)
	À
	PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURÉ/BA.
	A PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.
	_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CIT...
	DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/21.
	________________ EM, ___ DE _________ DE 2026.
	(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
	ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/202X. (2)
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X. (2)
	(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
	..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF N...
	RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ) .
	...............................
	(DATA)
	.................................
	(REPRESENTANTE LEGAL)
	ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO)
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/202X. (3)
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X. (3)
	(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2026-...
	, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:
	A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2026.-XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO ...
	B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2026XX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2026.-XXXX, POR QUALQUER MEIO ...
	C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X- XX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;
	D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0X/2026 XX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0...
	E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X- XX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE MACURURÉ/BA, ANTES DA ABERTUR...
	F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.
	MACURURÉ, ..... DE ..........   DE 2026.
	REPRESENTANTE LEGAL
	ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/202X. (4)
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X
	[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CP...
	DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:
	(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 12...
	(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS...
	OBSERVAÇÕES:
	● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
	● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.
	LOCAL E DATA (1)
	NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
	ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
	AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/202X. (5)
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X. (4)
	PREFEITURA MUNICIPAL DE MACURURÉ/BA. (1)
	A PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO
	A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF ...
	MACURURÉ EM, ___ DE _________ DE 2026.
	(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) (1)
	ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/202X. (6)
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X. (5)
	A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS RE...
	MACURURÉ, ......... DE ...................   DE 2026.
	_______________________________
	REPRESENTANTE LEGAL (1)
	ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2026.
	CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E .............................................................
	A Prefeitura Municipal de Macururé-BA, por intermédio do ...................................., com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ s...
	1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
	1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
	1.2. Objeto da contratação:
	1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	1.3.1. O Termo de Referência;
	1.3.2. O Edital da Licitação;
	1.3.3. A Proposta do contratado;
	1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
	2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Publicação no PNCP e no Diário Oficial dos Municípios, na forma do artigo 105 da Lei n  14.133, de 2021.
	2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
	3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
	3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
	5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
	5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
	5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminis...
	6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
	7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
	7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações ini...
	7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) d...
	7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
	7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
	7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
	8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	8.1. São obrigações do Contratante:
	8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
	8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
	8.8. Cientificar a Prefeitura Municipal de Macururé para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do...
	8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.
	8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
	8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregado...
	9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispo...
	9.2. Entregar o objeto conforme especificações contratadas;
	9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empr...
	9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo ...
	9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à S...
	9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o...
	9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, ...
	9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua ...
	9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
	9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia...
	9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
	9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
	9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
	10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
	11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
	a) der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) der causa à inexecução total do contrato;
	d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grav...
	iv. Multa:
	1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
	2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 50% do valor do Contrato.
	3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 50% do valor do Contrato.
	4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% do valor do Contrato.
	5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50%   do valor do Contrato.
	6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
	11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
	11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
	11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialment...
	11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades ...
	11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
	a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) as peculiaridades do caso concreto;
	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) os danos que dela provierem para o Contratante;
	e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados ...
	11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, ness...
	11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas In...
	11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão dec...
	12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
	12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
	12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
	12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
	a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
	b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
	12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
	12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	12.4.3. Indenizações e multas.
	12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
	12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhad...
	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
	13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
	13.1.1. Gestão/Unidade:
	13.1.2. Fonte de Recursos:
	13.1.3. Programa de Trabalho:
	13.1.4. Elemento de Despesa:
	13.1.5. Plano Interno:
	13.1.6. Nota de Empenho:
	13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
	14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do...
	15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
	15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qu...
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